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Portaria Nº 529/2021-GaB/cGPc/diVersos de 08/11/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 331/2019-GaB/cGPc de 
17/12/2019, que apurou as denúncias feitas contra o servidor, M.J.f.f., 
mat. nº 5856639, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a ausência de elementos probantes;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 331/2019-
GaB/cGPc de 17/12/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 530/2021-GaB/cGPc/diVersos de 08/11/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 479/2020-GaB/cGPc de 
01/12/2020, que apurou os fatos narrados no BoP nº 0071/2019.105766-
0, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a ausências de provas que apontem, de forma inequívo-
ca, à prática de conduta que caracterize transgressão;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 479/2020-
GaB/cGPc de 01/12/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 531/2021-GaB/cGPc/diVersos de 08/11/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 320/2021-GaB/cGPc de 
23/08/2021, que apurou a conduta do servidor que deixou, em tese, de 
responder e cumprir determinação judicial, nos autos do Proc. nº 0800676-
37.020.814.0069, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: que o descumprimento no prazo previsto não ocorreu 
pela inércia ou negligência do servidor;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 320/2021-
GaB/cGPc de 23/08/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 532/2021-GaB/cGPc/diVersos de 08/11/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 112/2021-GaB/cGPc de 
05/03/2021, que apurou as circunstâncias em que ocorreu o baleamento, 
por confronto do nacional r.S.c., ocorrido no município de Marabá, confor-
me portaria instauradora;
coNSidEraNdo: que os policiais agiram sob a proteção das excludentes 
de ilicitude;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 112/2021-
GaB/cGPc de 05/03/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 533/2021-GaB/cGPc/diVersos de 09/11/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 20/2021-GaB/cGPc de 
13/01/2021, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
subtração, em tese, de dinheiro e dos objetos apreendidos em procedi-
mento policial, no interior da dP de Goianésia do Pará, conforme portaria 
instauradora;
coNSidEraNdo: a ausência de dolo ou culpa por parte de servidores;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 20/2021-
GaB/cGPc de 13/01/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior

Protocolo: 731254
Portaria Nº 443/2021-aai/GaB/correGePoL de 

10/11/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e apurar responsabilida-
des, referente as denúncias feitas em audiência no Proc. nº 0002831-
54.2019.814.0401, onde a nacional a.K.S.c., denunciou que policiais da 
dP do Bengui teriam, em tese, agido de forma indevida e arbitrária no 
exercício da função para com sua pessoa durante a autuação flagrancial do 
seu companheiro no aPfd nº 412/2019.100001-9, fato ocorrido no muni-
cípio de Belém no dia 02/01/2019, tudo conforme despacho/ccrM/cGPc 
de 29/10/2021 e demais fatos conexos conforme anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.

dPc lEoMar NarZila MaUÉS PErEira - coMiSSÃo PErMaNENTE dE 
ProcESSo adMiNiSTraTiVo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Portaria Nº 444/2021-aai/GaB/correGePoL de 
10/11/2021

CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e apurar responsabilidades, 
referente as denúncias feitas em audiência de custódia no Proc. nº 080010-
40.2021.814.0024, onde o nacional K.a.l.l., denunciou que policiais da dP 
de itaituba teriam, em tese, agido de forma indevida e arbitrária, durante 
sua autuação no aPfd nº 412/2019.100001-9, fato ocorrido no município 
de itaituba, tudo conforme of. nº 112/2021-MP/1ªaPJi, despacho/coiNT/
cGPc de 03/11/2021 e demais fatos conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rafaElla lacErda fiGUEirEdo - corrEGEdoria rEGioNal do 
BaiXo E MÉdio aMaZoNaS – 12ªriSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Portaria Nº 445/2021-aai/GaB/correGePoL de 
10/11/2021

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor r.E.r.c., 
mat. nº 5940504, conforme solicitado pelo M.P. através do of. nº 
222/2021-MP/PJP, tudo referente as postagens feitas pelo servidor em uma 
rede social e que geraram a Nf nº 000846-058/2021, ocorrida na cidade 
de Portel, tudo conforme despacho/coiNT/cGPc de 05/11/2021 e demais 
fatos conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rENaTo loPES Taral lo – corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Portaria Nº 446/2021-aai/GaB/correGePoL de 
10/11/2021

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor J.l.
f.T.c.a., mat. nº 5940493, o qual, em tese, teria agido de forma arbitrária 
e incompatível com a função, fato ocorrido no dia 26/10/2021 em casta-
nhal o que gerou o BoP nº 554/2021.100190-1, tudo conforme despacho/
coiNT/cGPc de 28/10/2021 e demais conexos e anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - corrEGEdoria rE-
GioNal da ZoNa do SalGado - 3ª riSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Portaria Nº 447/2021-aai/GaB/correGePoL de 
12/11/2021

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar o furto da arma de fogo tipo 
Pistola, marca TaUrUS, .40SW, Série nº SQi21602, fato ocorrido em 
11/02/2006 no município de São félix do Xingu, e demais anexos e co-
nexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ViViaNE carValHo florES SilVa - corrEGEdoria rEGioNal do 
araGUaia ParaENSE – 13ªriSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Portaria Nº 448/2021-aai/GaB/correGePoL de 
12/11/2021

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar responsabilidades, referente a 
negligência e morosidade, em tese, na instauração do procedimento Po-
licial referente ao BoP nº 00078/2021.100374-2, o que gerou a N.f. nº 
000675-143/2021, fato ocorrido em São Miguel do Guamá, tudo conforme 
fatos conexos e anexos;


